
I]STADO DE SERGIPE

PREFf,ITURA }IUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE I,OURDTS

EXÍRATO OE PUEIICACÃO

tNEXtGTB[-rDApE pE t-tCtTACÃO Ne O2l2021

oBJETo; Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Contábels
Especializada em contabilidade Pública, em atendimento a Prefeitura Municipal

de Nos5a Senhora de Lourdes/SE.

CONTRATADA: Escritório JAITSON TRINDADE OLIVEIRA.EPP, iNSCT|tO NO CNP] N.9

32,720.872/0007-70, localizado na Rua 0o Comércio, Ne 86, Sala, Centro,
Itabi/SE.

VALOR GLOBAL: RS 142.500,00 (cento e quarenta e doi5 milquinhentos reais).

PRAZO DE vtcÊNclA: 12 (doze) meses.

ParágraÍo único - o pra2o contratual acima mencionado poderá ser,

excepcionalmente, proríogado na ocorrência das hipótese§ previstas nos incisos

do art.57, §1e da Lei ne.8.666/93.
ctAsstFtcAçÃo oRçaMENTÁR|A: uO: OO9O1 Secretaria Municipal de Finanças -
AçÃO 2073 Manutenção de Secíetaria Municipal de Finanças - Elemento de

Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de

Recurso:1001.
BASE IEGAL: Art.25, 11, da Lei ns.8.666/93.

Nossa senhora de Lourdes/Se, 07 de Janeiro de 2021,

//d/44
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